
INDICAÇÃO Nº 
1104
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a criação de uma Delegacia de Defesa da Mulher no município de Atibaia.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Atibaia possui aproximadamente 120 mil habitantes e possui, infelizmente, grande demanda nesta área, sendo necessária a criação desta Delegacia para dar melhor atendimento às mulheres vítimas de violência, dando assim melhor amparo à aplicação da “Lei Maria da Penha”. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura
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